
 

MOÇÃO Nº        / 2015 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais, vem à respeitosa presença de 

Vossa Excelência para requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia 

da próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com a empresa 

Construtora Incorporadora Casa Nova Ltda, por suas atividades  ligadas a construção civil, iniciadas 

em 02/06/2012, prestando serviços com excelência em atendimento na sua área de atuação. 

 

Termos em que, 

  pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 27 de março de 2015; 71º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

Segundo Secretário 

Líder do PMDB 

Presidente da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

Para este Vereador é motivo de elevada satisfação propor a este Poder Legislativo a 

presente Moção de Congratulação com a empresa Construtora Incorporadora Casa Nova Ltda, por 

suas atividades ligadas a construção civil, iniciadas em 02/06/2012, prestando serviços com 

excelência em atendimento na sua área de atuação. 

 

   O senhor Márcio Pereira de Souza, sócio proprietário da empresa citada, será 

representante para recebimento, se aprovada nesta casa esta moção. Empresa atuante na área da 

construção civil, com relevantes serviço e qualidade de atendimento excelente, a Casa Nova 

Materiais de Construção, nome fantasia pelo qual é conhecida, é extremamente reconhecida e 

merecedora deste certificado. 

 

Pela razão exposta, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta proposição.  

 

Unaí, 27 de março de 2015; 71º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

Segundo Secretário 

Líder do PMDB 

Presidente da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


